
  
 

INFORMATIVO SIA 03/21 - Acesso de Tripulantes às Áreas Restritas de Segurança (ARS) e Áreas Controladas (AC) com a utilização do CHT 

Digital (errata) 
(Atualização do INFORMATIVO SIA 62/19 - Certificado de Habilitação Técnica – CHT Digital) 

 

Acesso de Tripulantes às Áreas Restritas de Segurança (ARS) e Áreas 

Controladas (AC) com a utilização do CHT Digital 
 

Em atualização ao Informativo SIA 62/19, denominado Certificado de Habilitação Técnica – CHT 

Digital, informa-se que o Certificado de Habilitação Técnica (CHT) físico e impresso pela Casa da Moeda do Brasil 

só será aceito até o dia 31 de janeiro de 2021 para acesso às Áreas Restritas de Segurança e Áreas Controlados 

dos aeroportos.  A partir do dia 1º de fevereiro de 2021, o profissional de aviação civil terá que portar, 

obrigatoriamente, a versão digital da licença (CHT Digital) em um smartphone ou tablet ou portar uma versão 

impressa, com o QR Code, disponível para leitura. 

Cabe destacar que o CHT Digital não possui foto, não se configurando um documento de 

identificação. Desse modo, o CHT Digital em um aparelho eletrônico ou em sua versão impressa deverá ser 

apresentado juntamente a um documento de identificação, de modo a comprovar que o seu portador é o 

profissional habilitado. Conforme a Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009, documentos de identificação oficial 

com foto são: carteira de identidade; carteira de trabalho; carteira profissional; passaporte; carteira de 

identificação funcional e; outro documento público que permita a identificação. 

Além disso, sempre que necessária, a validação das informações presentes no CHT deverá ser feita 

pelo QR Code, de modo a assegurar que tais informações são autênticas, uma vez que a nova versão não dispõe 

de foto e elementos de segurança presentes no modelo anterior impresso pela Casa da Moeda. A necessidade 

supracitada se configura, por exemplo, caso haja suspeita de adulteração de qualquer informação ou 

característica do CHT apresentado. 

Abaixo, apresenta-se o layout do CHT Digital com informações completas e do cartão impresso pelo 

profissional (sindicato ou associação). Atente-se para a presença do QR Code, que possibilita confirmar a 

autenticidade das informações por meio da consulta online.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12037.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12037.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12037.htm


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para acesso público ao status das licenças e habilitações, há duas opções: fazer a leitura do QR Code 

gerado, conforme cartão acima, ou acessar a página:  “Pesquisar  Habilitações  e  Licenças”.  

No caso de leitura do QR Code, o solicitante será imediatamente direcionado para a página com o 

extrato da licença e habilitações da pessoa pesquisada.  Caso se opte por consultar  a  página  da  ANAC,  o  status  

de  um profissional da aviação civil será acessado por meio da seguinte tela, onde se deve informar os dados 

requeridos. 

 
 

 

Após a inserção dos dados requeridos, será apresentada a tela de extrato da licença e habilitações 

do profissional pesquisado, como demonstrado a seguir:

https://sistemas.anac.gov.br/novacht/consultanovacht


 

 

 

Dúvidas e informações 

 

A Superintendência de Infraestrutura Aeroportuária da ANAC, por meio da Gerência de Segurança 

da Aviação Civil contra Atos de Interferência Ilícita, permanece disponível para quaisquer dúvidas ou 

esclarecimentos pelo e-mail gsac.sia@anac.gov.br. 

 

 

Atenciosamente,  

 

Superintendência de Infraestrutura Aeroportuária   
E-mail: sia@anac.gov.br   
www.anac.gov.br  

  

Este canal de comunicação da Superintendência de Infraestrutura Aeroportuária tem como objetivo divulgar informações e materiais de 
orientação ao regulado e não substitui o acompanhamento de publicações pelos meios oficiais.  

MISSÃO DA ANAC » Garantir a todos os brasileiros a segurança e a excelência da aviação civil.  
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